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REDAÇÃO OFICIAL.CONHECIMENTOS DE ELABORAÇÃO 
DE CORRESPONDÊNCIAS, PROTOCOLOS CIRCULARES E 
OFÍCIOS

O que é Redação Oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunicações. 
Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. 

A redação oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, 
uso do padrão culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade 
e uniformidade. Fundamentalmente esses atributos decorrem 
da Constituição, que dispõe, no artigo 37: “A administração 
pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (...)”. Sendo a publicidade e 
a impessoalidade princípios fundamentais de toda administração 
pública, claro que devem igualmente nortear a elaboração dos 
atos e comunicações oficiais. Ademais, não se concebe que 
um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão.

A transparência do sentido dos atos normativos, bem como 
sua inteligibilidade, são requisitos do próprio Estado de Direito: é 
inaceitável que um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. 
A publicidade implica, pois, necessariamente, deve possuir 
clareza e concisão, além de atender à disposição constitucional, a 
forma dos atos normativos obedece a certa tradição. Há normas 
para sua elaboração que remontam ao período de nossa história 
imperial, como, por exemplo, a obrigatoriedade – estabelecida 
por decreto imperial de 10 de dezembro de 1822 – de que se 
aponha, ao final desses atos, o número de anos transcorridos 
desde a Independência. Essa prática foi mantida no período 
republicano.

Esses mesmos princípios (impessoalidade, clareza, 
uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se 
às comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única 
interpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que 
exige o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica claro 
também que as comunicações oficiais são necessariamente 
uniformes, pois há sempre um único comunicador (o Serviço 
Público) e o receptor dessas comunicações ou é o próprio Serviço 
Público (no caso de expedientes dirigidos por um órgão a outro) 
– ou o conjunto dos cidadãos ou instituições tratados de forma 
homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações 
oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as formas 
de tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura 
dos expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a fixação dos 

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm
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fechos para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 
do Ministro de Estado da Justiça, de 8 de julho de 1937, que, 
após mais de meio século de vigência, foi revogado pelo Decreto 
que aprovou a primeira edição deste Manual. 

Acrescente-se, por fim, que a identificação que se buscou 
fazer das características específicas da forma oficial de redigir 
não deve ensejar o entendimento de que se proponha a criação – 
ou se aceite a existência – de uma forma específica de linguagem 
administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente se 
chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser 
a redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e 
clichês do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção 
de frases. 

A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida 
e infensa à evolução da língua. É que sua finalidade básica – 
comunicar com impessoalidade e máxima clareza – impõe certos 
parâmetros ao uso que se faz da língua, de maneira diversa 
daquele da literatura, do texto jornalístico, da correspondência 
particular, etc. Apresentadas essas características fundamentais 
da redação oficial, passemos à análise pormenorizada de cada 
uma delas.

▸A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço 
Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, 
Divisão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum 
assunto relativo às atribuições do órgão que comunica; o 
destinatário dessa comunicação ou é o público, o conjunto dos 
cidadãos, ou outro órgão público, do Executivo ou dos outros 
Poderes da União. Percebe-se, assim, que o tratamento impessoal 
que deve ser dado aos assuntos que constam das comunicações 
oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado 
por Chefe de determinada Seção, é sempre em nome do 
Serviço Público que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, 
uma desejável padronização, que permite que comunicações 
elaboradas em diferentes setores da Administração guardem 
entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sempre 
concebido como público, ou a outro órgão público. Nos dois 
casos, temos um destinatário concebido de forma homogênea 
e impessoal;

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o 
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universo temático das comunicações oficiais se restringe a 
questões que dizem respeito ao interesse público, é natural que 
não cabe qualquer tom particular ou pessoal. Desta forma, não 
há lugar na redação oficial para impressões pessoais, como as 
que, por exemplo, constam de uma carta a um amigo, ou de um 
artigo assinado de jornal, ou mesmo de um texto literário. A 
redação oficial deve ser isenta da interferência da individualidade 
que a elabora. A concisão, a clareza, a objetividade e a 
formalidade de que nos valemos para elaborar os expedientes 
oficiais contribuem, ainda, para que seja alcançada a necessária 
impessoalidade.

▸A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio 
caráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua 
finalidade. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter 
normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, 
ou regulam o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é 
alcançado se em sua elaboração for empregada a linguagem 
adequada. O mesmo se dá com os expedientes oficiais, cuja 
finalidade precípua é a de informar com clareza e objetividade. 

As comunicações que partem dos órgãos públicos federais 
devem ser compreendidas por todo e qualquer cidadão 
brasileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar o uso de uma 
linguagem restrita a determinados grupos. Não há dúvida que 
um texto marcado por expressões de circulação restrita, como a 
gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem sua 
compreensão dificultada. 

Ressalte-se que há necessariamente uma distância entre 
a língua falada e a escrita. Aquela é extremamente dinâmica, 
reflete de forma imediata qualquer alteração de costumes, e pode 
eventualmente contar com outros elementos que auxiliem a sua 
compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para mencionar 
apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distância. Já a 
língua escrita incorpora mais lentamente as transformações, 
tem maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de si 
mesma para comunicar. 

A língua escrita, como a falada, compreende diferentes níveis, 
de acordo com o uso que dela se faça. Por exemplo, em uma 
carta a um amigo, podemos nos valer de determinado padrão 
de linguagem que incorpore expressões extremamente pessoais 
ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de estranhar a 
presença do vocabulário técnico correspondente. Nos dois casos, 
há um padrão de linguagem que atende ao uso que se faz da 
língua, a finalidade com que a empregamos. 

Entretanto, o mesmo ocorre com os textos oficiais: por seu 
caráter impessoal, por sua finalidade de informar com o máximo 
de clareza e concisão, eles requerem o uso do padrão culto da 
língua. Há consenso de que o padrão culto é aquele em que:

a) se observam as regras da gramática formal, e
b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos 

usuários do idioma. 
É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 

padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele 
está acima das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas 
regionais, dos modismos vocabulares, das idiossincrasias 
linguísticas, permitindo, por essa razão, que se atinja a pretendida 
compreensão por todos os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplicidade 

de expressão, desde que não seja confundida com pobreza de 
expressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica 
emprego de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos 
sintáticos e figuras de linguagem próprios da língua literária. 

Pode-se concluir, então, que não existe propriamente um 
“padrão oficial de linguagem”; o que há é o uso do padrão culto 
nos atos e comunicações oficiais. É claro que haverá preferência 
pelo uso de determinadas expressões, ou será obedecida certa 
tradição no emprego das formas sintáticas, mas isso não implica, 
necessariamente, que se consagre a utilização de uma forma de 
linguagem burocrática. O jargão burocrático, como todo jargão, 
deve ser evitado, pois terá sempre sua compreensão limitada. 

A linguagem técnica deve ser empregada apenas em situações 
que a exijam, sendo de evitar o seu uso indiscriminado. Certos 
rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vocabulário próprio a 
determinada área, são de difícil entendimento por quem não 
esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, portanto, de 
explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros órgãos da 
administração e em expedientes dirigidos aos cidadãos. Outras 
questões sobre a linguagem, como o emprego de neologismo e 
estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. Semântica.

▸ Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas 
exigências de impessoalidade e uso do padrão culto de linguagem, 
é imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se 
trata somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego 
deste ou daquele pronome de tratamento para uma autoridade 
de certo nível (v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes 
de Tratamento); mais do que isso, a formalidade diz respeito à 
polidez, à civilidade no próprio enfoque dado ao assunto do qual 
cuida a comunicação. 

A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração federal 
é una, é natural que as comunicações que expede sigam um 
mesmo padrão. 

O estabelecimento desse padrão, uma das metas deste 
Manual, exige que se atente para todas as características da 
redação oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos. 
A clareza datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto 
definitivo e a correta diagramação do texto são indispensáveis 
para a padronização. Consulte o Capítulo II, As Comunicações 
Oficiais, a respeito de normas específicas para cada tipo de 
expediente.

▸Concisão e Clareza
A concisão é antes uma qualidade do que uma característica 

do texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir um 
máximo de informações com um mínimo de palavras. Para que 
se redija com essa qualidade, é fundamental que se tenha, 
além de conhecimento do assunto sobre o qual se escreve, o 
necessário tempo para revisar o texto depois de pronto. É nessa 
releitura que muitas vezes se percebem eventuais redundâncias 
ou repetições desnecessárias de ideias. 

O esforço de sermos concisos atende, basicamente ao princípio 
de economia linguística, à mencionada fórmula de empregar o 
mínimo de palavras para informar o máximo. Não se deve de 
forma alguma entendê-la como economia de pensamento, isto 
é, não se devem eliminar passagens substanciais do texto no afã 
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de reduzi-lo em tamanho. 
Trata-se exclusivamente de cortar palavras inúteis, 

redundâncias, passagens que nada acrescentem ao que já foi 
dito. Procure perceber certa hierarquia de ideias que existe 
em todo texto de alguma complexidade: ideias fundamentais 
e ideias secundárias. Estas últimas podem esclarecer o sentido 
daquelas detalhá-las, exemplificá-las; mas existem também 
ideias secundárias que não acrescentam informação alguma ao 
texto, nem têm maior relação com as fundamentais, podendo, 
por isso, ser dispensadas. 

A clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial, 
conforme já sublinhado na introdução deste capítulo. Pode-
se definir como claro aquele texto que possibilita imediata 
compreensão pelo leitor. No entanto a clareza não é algo 
que se atinja por si só: ela depende estritamente das demais 
características da redação oficial. Para ela concorrem:

a) a impessoalidade, que evita a duplicidade de interpretações 
que poderia decorrer de um tratamento personalista dado ao 
texto; 

b) o uso do padrão culto de linguagem, em princípio, de 
entendimento geral e por definição avesso a vocábulos de 
circulação restrita, como a gíria e o jargão;

c) a formalidade e a padronização, que possibilitam a 
imprescindível uniformidade dos textos;

d) a concisão, que faz desaparecer do texto os excessos 
linguísticos que nada lhe acrescentam.

É pela correta observação dessas características que se redige 
com clareza. Contribuirá, ainda, a indispensável releitura de 
todo texto redigido. A ocorrência, em textos oficiais, de trechos 
obscuros e de erros gramaticais provém principalmente da falta 
da releitura que torna possível sua correção. 

Na revisão de um expediente, deve-se avaliar, ainda, se 
ele será de fácil compreensão por seu destinatário. O que nos 
parece óbvio pode ser desconhecido por terceiros. O domínio 
que adquirimos sobre certos assuntos em decorrência de nossa 
experiência profissional muitas vezes faz com que os tomemos 
como de conhecimento geral, o que nem sempre é verdade. 
Explicite, desenvolva, esclareça, precise os termos técnicos, o 
significado das siglas e abreviações e os conceitos específicos que 
não possam ser dispensados. 

A revisão atenta exige, necessariamente, tempo. A pressa 
com que são elaboradas certas comunicações quase sempre 
compromete sua clareza. Não se deve proceder à redação de um 
texto que não seja seguida por sua revisão. “Não há assuntos 
urgentes, há assuntos atrasados”, diz a máxima. Evite-se, pois, o 
atraso, com sua indesejável repercussão no redigir.

▸As comunicações oficiais
A redação das comunicações oficiais deve, antes de tudo, 

seguir os preceitos explicitados no Capítulo I, Aspectos Gerais 
da Redação Oficial. Além disso, há características específicas de 
cada tipo de expediente, que serão tratadas em detalhe neste 
capítulo. 

Antes de passarmos à sua análise, vejamos outros aspectos 
comuns a quase todas as modalidades de comunicação oficial: 
o emprego dos pronomes de tratamento, a forma dos fechos e a 
identificação do signatário.

▸Pronomes de Tratamento
O uso de pronomes e locuções pronominais de tratamento 

tem larga tradição na língua portuguesa. De acordo com Said Ali, 
após serem incorporados ao português os pronomes latinos tu 
e vos, “como tratamento direto da pessoa ou pessoas a quem 
se dirigia a palavra”, passou-se a empregar, como expediente 
linguístico de distinção e de respeito, a segunda pessoa do plural 
no tratamento de pessoas de hierarquia superior. 

Prossegue o autor: “Outro modo de tratamento indireto 
consistiu em fingir que se dirigia a palavra a um atributo ou 
qualidade eminente da pessoa de categoria superior, e não a 
ela própria. Assim aproximavam-se os vassalos de seu rei com 
o tratamento de vossa mercê, vossa senhoria (...); assim usou-
se o tratamento ducal de vossa excelência e adotou-se na 
hierarquia eclesiástica vossa reverência, vossa paternidade, 
vossa eminência, vossa santidade. ” 

A partir do final do século XVI, esse modo de tratamento 
indireto já estava em voga também para os ocupantes de certos 
cargos públicos. Vossa mercê evoluiu para vosmecê, e depois para 
o coloquial você. E o pronome vós, com o tempo, caiu em desuso. 
É dessa tradição que provém o atual emprego de pronomes de 
tratamento indireto como forma de dirigirmo-nos às autoridades 
civis, militares e eclesiásticas.

▸ Concordância com os Pronomes de Tratamento
Os pronomes de tratamento (ou de segunda pessoa indireta) 

apresentam certas peculiaridades quanto à concordância verbal, 
nominal e pronominal. Embora se refiram à segunda pessoa 
gramatical (à pessoa com quem se fala, ou a quem se dirige a 
comunicação), levam a concordância para a terceira pessoa. É que 
o verbo concorda com o substantivo que integra a locução como 
seu núcleo sintático: “Vossa Senhoria nomeará o substituto”; 
“Vossa Excelência conhece o assunto”. 

Da mesma forma, os pronomes possessivos referidos a 
pronomes de tratamento são sempre os da terceira pessoa: 
“Vossa Senhoria nomeará seu substituto” (e não “Vossa... 
vosso...”). Já quanto aos adjetivos referidos a esses pronomes, o 
gênero gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a que se 
refere, e não com o substantivo que compõe a locução. 

Assim, se nosso interlocutor for homem, o correto é “Vossa 
Excelência está atarefado”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeito”; 
se for mulher, “Vossa Excelência está atarefada”, “Vossa Senhoria 
deve estar satisfeita”.

▸ Emprego dos Pronomes de Tratamento
Como visto, o emprego dos pronomes de tratamento obedece 

a secular tradição. São de uso consagrado:
Vossa Excelência, para as seguintes autoridades:

a) do Poder Executivo:
▪ Presidente da República;
▪ Vice-Presidente da República;
▪ Ministros de Estado;
▪ Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito 

Federal;
▪ Oficiais-Generais das Forças Armadas;
▪ Embaixadores;
▪ Secretários-Executivos de Ministérios e demais ocupantes 

de cargos de natureza especial;
▪ Secretários de Estado dos Governos Estaduais;
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▪Prefeitos Municipais.

b) do Poder Legislativo:  
▪ Deputados Federais e Senadores;
▪ Ministro do Tribunal de Contas da União;
▪ Deputados Estaduais e Distritais;
▪ Conselheiros dos Tribunais de Contas Estaduais;
▪ Presidentes das Câmaras Legislativas Municipais.

c) do Poder Judiciário:
▪ Ministros dos Tribunais Superiores;
▪ Membros de Tribunais;
▪ Juízes;
▪ Auditores da Justiça Militar.

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas 
aos Chefes de Poder é Excelentíssimo Senhor, seguido do cargo 
respectivo:

▪ Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
▪ Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,
▪ Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal 

Federal.

As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, 
seguido do cargo respectivo:

▪ Senhor Senador,
▪ Senhor Juiz,
▪ Senhor Ministro,
▪ Senhor Governador,

No envelope, o endereçamento das comunicações dirigidas 
às autoridades tratadas por Vossa Excelência, terá a seguinte 
forma:

A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Ministro de Estado da Justiça
70.064-900 – Brasília. DF

A Sua Excelência o Senhor
Senador Fulano de Tal
Senado Federal
70.165-900 – Brasília. DF

A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Juiz de Direito da 10a Vara Cível
Rua ABC, no 123
01.010-000 – São Paulo. SP

Em comunicações oficiais, está abolido o uso do tratamento 
digníssimo (DD), às autoridades arroladas na lista anterior. A 
dignidade é pressuposto para que se ocupe qualquer cargo 
público, sendo desnecessária sua repetida evocação.

Vossa Senhoria é empregado para as demais autoridades e 
para particulares. O vocativo adequado é:

Senhor Fulano de Tal,
(...)

No envelope, deve constar do endereçamento:
Ao Senhor
Fulano de Tal
Rua ABC, nº 123
70.123 – Curitiba. PR

Como se depreende do exemplo acima fica dispensado o 
emprego do superlativo ilustríssimo para as autoridades que 
recebem o tratamento de Vossa Senhoria e para particulares. É 
suficiente o uso do pronome de tratamento Senhor. Acrescente-
se que doutor não é forma de tratamento, e sim título acadêmico. 
Evite usá-lo indiscriminadamente. Como regra geral, empregue-o 
apenas em comunicações dirigidas a pessoas que tenham tal 
grau por terem concluído curso universitário de doutorado. 

É costume designar por doutor os bacharéis, especialmente 
os bacharéis em Direito e em Medicina. Nos demais casos, 
o tratamento Senhor confere a desejada formalidade às 
comunicações. Mencionemos, ainda, a forma Vossa Magnificência, 
empregada por força da tradição, em comunicações dirigidas a 
reitores de universidade. Corresponde-lhe o vocativo: 

Magnífico Reitor,
(...)

Os pronomes de tratamento para religiosos, de acordo com a 
hierarquia eclesiástica, são:

Vossa Santidade, em comunicações dirigidas ao Papa. O 
vocativo correspondente é:

Santíssimo Padre,
(...)

Vossa Eminência ou Vossa Eminência Reverendíssima, em 
comunicações aos Cardeais. Corresponde-lhe o vocativo:

Eminentíssimo Senhor Cardeal, ou
Eminentíssimo e Reverendíssimo Senhor Cardeal,
(...)

Vossa Excelência Reverendíssima é usado em comunicações 
dirigidas a Arcebispos e Bispos; Vossa Reverendíssima ou 
Vossa Senhoria Reverendíssima para Monsenhores, Cônegos 
e superiores religiosos. Vossa Reverência é empregado para 
sacerdotes, clérigos e demais religiosos.

▸Fechos para Comunicações
O fecho das comunicações oficiais possui, além da finalidade 

óbvia de arrematar o texto, a de saudar o destinatário. Os modelos 
para fecho que vinham sendo utilizados foram regulados pela 
Portaria nº1 do Ministério da Justiça, de 1937, que estabelecia 
quinze padrões. Com o fito de simplificá-los e uniformizá-los, este 
Manual estabelece o emprego de somente dois fechos diferentes 
para todas as modalidades de comunicação oficial:

a) para autoridades superiores, inclusive o Presidente da 
República:

Respeitosamente,
b) para autoridades de mesma hierarquia ou de hierarquia 

inferior:
Atenciosamente,
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PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO

Princípio da regressão é uma abordagem que visa encontrar 
um valor inicial requerido pelo problema com base em um valor 
final fornecido. Em outras palavras, é um método utilizado para 
resolver problemas de primeiro grau, ou seja, problemas que po-
dem ser expressos por equações lineares, trabalhando de forma 
inversa, ou “de trás para frente”.

Esteja atento:
Você precisa saber transformar algumas operações:
Soma ↔ a regressão é feita pela subtração.
Subtração ↔ a regressão é feita pela soma.
Multiplicação ↔ a regressão é feita pela divisão.
Divisão ↔ a regressão é feita pela multiplicação

Exemplo:
1. SENAI
O sr. Altair deu muita sorte em um programa de capitaliza-

ção bancário. Inicialmente, ele apresentava um saldo devedor 
X no banco, mas resolveu depositar 500 reais, o que cobriu sua 
dívida e ainda lhe sobrou uma certa quantia A. Essa quantia A, 
ele resolveu aplicar no programa e ganhou quatro vezes mais do 
que tinha, ficando então com uma quantia B. Uma segunda vez, 
o sr. Altair resolveu aplicar no programa, agora a quantia B que 
possuía, e novamente saiu contente, ganhou três vezes o valor in-
vestido. Ao final, ele passou de devedor para credor de um valor 
de R$ 3 600,00 no banco. Qual era o saldo inicial X do sr. Altair?

(A) -R$ 350,00.
(B) -R$ 300,00.
(C) -R$ 200,00.
(D) -R$ 150,00.
(E) -R$ 100,00.

Resolução:
Devemos partir da última aplicação. Sabemos que a última 

aplicação é 3B, logo:
3B = 3600 → B = 3600/3 → B = 1200
A 1º aplicação resultou em B e era 4A: B = 4A → 1200 = 4A 

→ A = 1200/4 → A = 300
A é o saldo que sobrou do pagamento da dívida X com os 500 

reais: A = 500 – X → 300 = 500 – X →
-X = 300 – 500 → -X = -200. (-1) → X = 200.
Como o valor de X representa uma dívida representamos 

com o sinal negativo: a dívida era de R$ -200,00.

Resposta: C.

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA

LÓGICA ARGUMENTATIVA
Um argumento refere-se à declaração de que um conjunto 

de proposições iniciais leva a outra proposição final, que é uma 
consequência das primeiras. Em outras palavras, um argumento 
é a relação que conecta um conjunto de proposições, denotadas 
como P1, P2,... Pn, conhecidas como premissas do argumento, a 
uma proposição Q, que é chamada de conclusão do argumento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo fornecido pode ser denominado de Silogismo, 
que é um argumento formado por duas premissas e uma con-
clusão.

Quando se trata de argumentos lógicos, nosso interesse re-
side em determinar se eles são válidos ou inválidos. Portanto, 
vamos entender o que significa um argumento válido e um argu-
mento inválido.

Argumentos Válidos 
Um argumento é considerado válido, ou legítimo, quando a 

conclusão decorre necessariamente das propostas apresentadas. 
Exemplo de silogismo: 
P1: Todos os homens são pássaros. 
P2: Nenhum pássaro é animal. 
C: Logo, nenhum homem é animal.

Este exemplo demonstra um argumento logicamente estru-
turado e, por isso, válido. Entretanto, isso não implica na verdade 
das premissas ou da conclusão.
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Importante enfatizar que a classificação de avaliação de um 
argumento é a sua estrutura lógica, e não o teor de suas propos-
tas ou conclusões. Se a estrutura for formulada corretamente, o 
argumento é considerado válido, independentemente da veraci-
dade das propostas ou das conclusões.

Como determinar se um argumento é válido?
A validade de um argumento pode ser verificada por meio 

de diagramas de Venn, uma ferramenta extremamente útil para 
essa finalidade, frequentemente usada para analisar a lógica de 
argumentos. Vamos ilustrar esse método com o exemplo men-
cionado acima. Ao afirmar na afirmação P1 que “todos os ho-
mens são pássaros”, podemos representar esta afirmação da 
seguinte forma:

Note-se que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão contidos no conjunto maior (pássaros), diminuindo 
que todos os elementos do primeiro grupo pertencem também 
ao segundo. Esta é a forma padrão de representar graficamente 
a afirmação “Todo A é B”: dois círculos, com o menor dentro do 
maior, onde o círculo menor representa o grupo classificado após 
a expressão “Todo”.

Quanto à afirmação “Nenhum pássaro é animal”, a palavra-
-chave aqui é “Nenhum”, que transmite a ideia de completa se-
paração entre os dois conjuntos incluídos.

A representação gráfica da afirmação “Nenhum A é B” sem-
pre consistirá em dois conjuntos distintos, sem sobreposição al-
guma entre eles.

Ao combinar as representações gráficas das duas indicações 
mencionadas acima e analisá-las, obteremos:

Ao analisar a conclusão de nosso argumento, que afirma 
“Nenhum homem é animal”, e compará-la com as representa-
ções gráficas das metas, questionamos: essa conclusão decorre 
logicamente das metas? Definitivamente, sim!

Percebemos que o conjunto dos homens está completamen-
te separado do conjunto dos animais, diminuindo uma dissocia-
ção total entre os dois. Portanto, concluímos que este argumento 
é válido.

Argumentos Inválidos
Um argumento é considerado inválido, também chamado de 

ilegítimo, mal formulado, falacioso ou sofisma, quando as pro-
postas apresentadas não são capazes de garantir a verdade da 
conclusão.

Por exemplo: 
P1: Todas as crianças gostam de chocolate. 
P2: Patrícia não é criança. 
C: Logo, Patrícia não gosta de chocolate.

Este exemplo ilustra um argumento inválido ou falacioso, 
pois as premissas não estabelecem de maneira conclusiva a ve-
racidade da conclusão. É possível que Patrícia aprecie chocolate, 
mesmo não sendo criança, uma vez que a proposta inicial não 
limite o gosto por chocolate exclusivamente para crianças.

Para demonstrar a invalidez do argumento supracitado, utili-
zaremos diagramas de conjuntos, tal como foi feito para provar a 
validade de um argumento válido. Iniciaremos com as primeiras 
metas: “Todas as crianças gostam de chocolate”.

Examinemos a segunda premissa: “Patrícia não é criança”. 
Para obrigar, precisamos referenciar o diagrama criado a partir 
da primeira localização e determinar a localização possível de 
Patrícia, levando em consideração o que a segunda localização 
estabelece.
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Fica claro que Patrícia não pode estar dentro do círculo que representa as crianças. Essa é a única restrição imposta pela segunda 
colocação. Assim, podemos deduzir que existem duas posições possíveis para Patrícia no diagrama:

1º) Fora do círculo que representa o conjunto maior;
2º) Dentro do conjunto maior, mas fora do círculo das crianças. Vamos analisar:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se este ar-
gumento é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

– É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que não! 
Pode ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! 
Enfim, o argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Vamos explorar alguns métodos que nos ajudarão a determinar a validade de um argumento:
1º) Diagramas de conjuntos: ideal para argumentos que contenham as palavras “todo”, “algum” e “nenhum” ou suas conven-

ções como “cada”, “existe um”, etc. referências nas indicações.
2º) Tabela-verdade: recomendada quando o uso de diagramas de conjuntos não se aplica, especialmente em argumentos que 

envolvem conectores lógicos como “ou”, “e”, “→” (implica) e “↔” (se e somente se) . O processo inclui a criação de uma tabela que 
destaca uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão. O principal desafio deste método é o aumento da complexidade 
com o acréscimo de proposições simples.

3º) Operações lógicas com conectivos, assumindo posições verdadeiras: aqui, partimos do princípio de que as premissas são 
verdadeiras e, através de operações lógicas com conectivos, buscamos determinar a veracidade da conclusão. Esse método oferece 
um caminho rápido para demonstrar a validade de um argumento, mas é considerado uma alternativa secundária à primeira opção.

4º) Operações lógicas considerando propostas verdadeiras e conclusões falsas: este método é útil quando o anterior não forne-
ce uma maneira direta de avaliar o valor lógico da conclusão, solicitando, em vez disso, uma análise mais profunda e, possivelmente, 
mais complexa.

Em síntese, temos:

Deve ser usado quando: Não deve ser usado 
quando:

1o método Utilização dos Diagramas 
(circunferências).

O argumento apresentar 
as palavras todo, nen-

hum, ou algum
O argumento não apre-

sentar tais palavras.

2o método Construção das tabe-
las-verdade.

Em qualquer caso, mas 
preferencialmente quan-
do o argumento tiver no 

máximo duas proposições 
simples.

O argumento não apre-
sentar três ou mais prop-

osições simples.

3o método
Considerando as premis-
sas verdadeiras e testan-
do a conclusão verdadei-

ra.

O 1o método não puder 
ser empregado, e houver 
uma premissa que seja 

uma proposição simples; 
ou

que esteja na forma de 
uma conjunção (e).

Nenhuma premissa for 
uma proposição simples 

ou uma conjunção.

4o método
Verificar a existência de 

conclusão falsa e premis-
sas verdadeiras.

0 1o método ser emprega-
do, e a conclusão tiver a 

forma de uma proposição 
simples; ou estiver na 

forma de uma condicion-
al (se...então...).

A conclusão não for uma 
proposição simples, nem 
uma desjunção, nem uma 

condicional.
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Exemplo: diga se o argumento abaixo é válido ou inválido:
(p ∧ q) → r
_____~r_______
~p ∨ ~q

Resolução:
1ª Pergunta:o argumento inclui as expressões “todo”, “al-

gum”, ou “nenhum”? Se uma resposta negativa, isso exclui a 
aplicação do primeiro método, levando-nos a considerar outras 
opções.

2ª Pergunta: o argumento é composto por, no máximo, duas 
proposições simples? Caso a resposta seja negativa, o segundo 
método também é descartado da análise.

3ª Pergunta: alguma das propostas consiste em uma pro-
posição simples ou em uma conjunção? Se afirmativo, como no 
caso da segunda proposição ser (~r), podemos proceder com o 
terceiro método. Se desejarmos explorar mais opções, temos 
obrigações com outra pergunta.

4ª Pergunta: a conclusão é formulada como uma proposição 
simples, uma disjunção, ou uma condicional? Se a resposta for 
positiva, e a conclusão para uma disjunção, por exemplo, temos a 
opção de aplicar o método quarto, se assim escolhermos.

Vamos seguir os dois caminhos: resolveremos a questão 
pelo 3º e pelo 4º método.

Analise usando o Terceiro Método a partir do princípio de 
que as premissas são verdadeiras e avalie a veracidade da con-
clusão, dessa forma, será obtido:

2ª Premissa: Se ~r é verdade, isso implica que r é falso.
1ª Premissa: se (p ∧ q) → r é verdade, e já estabelecemos 

que r é falso, isso nos leva a concluir que (p ∧ q) também deve ser 
falso. Uma conjunção é falsa quando pelo menos uma das propo-
sições é falsa ou ambas são. Portanto, não conseguimos determi-
nar os valores específicos de p e q com esta abordagem. Apesar 
da aparência inicial de adequação, o terceiro método não nos 
permite concluir definitivamente sobre a validade do argumento.

Analise usando o Quarto Método considerando a conclusão 
como falsa e as premissas como verdadeiras, chegaremos a:

Conclusão: Se ~pv ~q é falso, então tanto p quanto q são 
verdadeiros. Procedemos ao teste das propostas sob a suposição 
de sua verdade:

1ª Premissa: Se (p∧q) → r é considerado verdadeiro, e p e q 
são verdadeiros, a situação condicional também é verdadeira, o 
que nos leva a concluir que r deve ser verdadeiro.

2ª Premissa) Com r sendo verdadeiro, encontramos um con-
flito, pois isso tornaria ~r falso. Contudo, nesta análise, o objetivo 
é verificar a coexistência de posições verdadeiras com uma con-
clusão falsa. A ausência dessa coexistência indica que o argumen-
to é válido. Portanto, concluímos que o argumento é válido sob 
o método quarto.

LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM
Alguns argumentos utilizam proposições que empregam 

quantificadores, essenciais em proposições categóricas para es-
tabelecer uma relação consistente entre sujeito e predicado. O 
foco é na coerência e no sentido da proposição, independente-
mente de sua veracidade.

As formas comuns incluem:
Todo A é B.

Nenhum A é B.
Algum A é B.
Algum A não é B. Aqui, “A” e “B” representam os termos ou 

características envolvidas nas proposições categóricas.

Classificação de uma proposição categórica de acordo com 
o tipo e a relação

As proposições categóricas podem ser diferenciadas obser-
vando dois critérios essenciais: qualidade e quantidade ou ex-
tensão.

– Qualidade: esse concurso distingue as proposições cate-
góricas em afirmativas ou negativas, baseando-se na natureza da 
afirmação feita.

– Oferta ou extensão: esta classificação é denominada como 
proposições categóricas, como universais ou particulares, depen-
dendo do quantificador do destinatário na proposição.

Dentro dessas categorias, baseando-se na qualidade e na 
extensão, identificam-se quatro tipos principais de proposições, 
simbolizados pelas letras A, E, I, e O.

Universal Afirmativa (Tipo A) – “Todo A é B”. 
Existem duas interpretações possíveis. 

Essas proposições declararam que o conjunto “A” está inclu-
ído dentro do conjunto “B”, significando que cada elemento de 
“A” pertence também a “B”. Importante notar que “Todo A é B” 
difere de “Todo B é A”.

Universal negativa (Tipo E) – “NENHUM A é B”.
Essas proposições estabelecem que os conjuntos “A” e “B” 

não consideram nenhum elemento. Vale ressaltar que afirmar 
“Nenhum A é B” equivale a dizer “Nenhum B é A”. Esta negativa 
universal pode ser representada pelo diagrama em que A e B não 
se intersectam (A ∩ B = ø):
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

— Dos Princípios Fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

DIREITO CONSTITUCIONAL

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:
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a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011, LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos 
da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem ob-
servados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta 

dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, 
e Judiciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públi-
cas, as sociedades de economia mista e demais entidades con-
troladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realiza-
ção de ações de interesse público, recursos públicos diretamen-
te do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de 
gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as 
entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos pú-
blicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações 
de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem 
ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;
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III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparên-
cia na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pú-
blica.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser 

utilizados para produção e transmissão de conhecimento, conti-
dos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qual-
quer que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilida-
de para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes 
à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodu-
ção, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, arma-
zenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fon-
te, com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à in-
formação, que será franqueada, mediante procedimentos objeti-
vos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão.

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, ob-
servadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, as-
segurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilida-
de, autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pesso-
al, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso.
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Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compre-
ende, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produ-
zidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos 
ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física 
ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus 
órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e en-

tidades, inclusive as relativas à sua política, organização e servi-
ços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos ad-
ministrativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 

programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, 
bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e to-
madas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e 
externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios an-
teriores.

VIII – (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.345, de 2022)
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compre-

ende as informações referentes a projetos de pesquisa e desen-
volvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescin-
dível à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte 
não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com oculta-
ção da parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de deci-
são e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato 
decisório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido 
formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando 
não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplina-
res, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, pode-
rá o interessado requerer à autoridade competente a imediata 
abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da res-
pectiva documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o 
responsável pela guarda da informação extraviada deverá, no 
prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que 
comprovem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, en-
dereços e telefones das respectivas unidades e horários de aten-
dimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de re-
cursos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos 
os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e en-

tidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regu-
lamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos forma-
tos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estru-
turação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para 
acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou 
entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibi-
lidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do 
art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 
9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) 
habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na in-
ternet a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de di-
vulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 
73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado me-
diante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos 
e entidades do poder público, em local com condições apropria-
das para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informa-
ções;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas res-
pectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a in-
formações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo 
à participação popular ou a outras formas de divulgação.
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CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DO PEDIDO DE ACESSO

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º 
desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter 
a identificação do requerente e a especificação da informação 
requerida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a 
identificação do requerente não pode conter exigências que in-
viabilizem a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio 
de seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse públi-
co.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou 
conceder o acesso imediato à informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na for-
ma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido 
deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for 
do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, 
ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cienti-
ficando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cienti-
ficado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informa-
ções e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou enti-
dade poderá oferecer meios para que o próprio requerente pos-
sa pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de in-
formação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser 
informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições 
para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autori-
dade competente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será for-
necida nesse formato, caso haja anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao públi-
co em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio 
de acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, 
o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou repro-
duzir a referida informação, procedimento esse que desonerará 
o órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento 
direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 
realizar por si mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo 
órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá 

ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimen-
to do custo dos serviços e dos materiais utilizados.  (Vide Lei nº 
14.129, de 2021)       (Vigência)

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita 
fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 12.  O serviço de busca e de fornecimento de informação 
é gratuito.  (Redação dada pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vi-
gência)

§ 1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente 
o valor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e 
dos materiais utilizados, quando o serviço de busca e de forne-
cimento da informação exigir reprodução de documentos pelo 
órgão ou pela entidade pública consultada.    (Incluído pela Lei nº 
14.129, de 2021)       (Vigência)

§ 2º  Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º 
deste artigo aquele cuja situação econômica não lhe permita fa-
zê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.        (Incluído 
pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência)

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, 
deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que 
esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, 
o interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob super-
visão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio 
que não ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de deci-
são de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações 
ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado inter-
por recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hie-
rarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que 
deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou en-
tidades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recor-
rer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 
(cinco) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for 
negado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou 
parcialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade 
classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser 
dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros proce-
dimentos previstos nesta Lei.
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§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser 
dirigido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à 
apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente su-
perior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará 
no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Con-
troladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que 
adote as providências necessárias para dar cumprimento ao dis-
posto nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral 
da União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Re-
avaliação de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifi-
cação de informação protocolado em órgão da administração pú-
blica federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado 
da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto 
no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser di-
rigido às autoridades mencionadas depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente supe-
rior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das 
Forças Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegató-
rias proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de clas-
sificação de documentos sigilosos serão objeto de regulamenta-
ção própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, 
em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento 
de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público 

informarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Na-
cional do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, 
em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse 
público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata 
este Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação neces-
sária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos 
praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públi-
cas não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de se-
gredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada 
que tenha qualquer vínculo com o poder público.

SEÇÃO II
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO 

GRAU E PRAZOS DE SIGILO

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da so-
ciedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as 
informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integri-
dade do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações 
ou as relações internacionais do País, ou as que tenham sido 
fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 
internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da popula-
ção;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econô-
mica ou monetária do País;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estraté-
gicos das Forças Armadas;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e de-
senvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas au-
toridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de 
investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades pú-
blicas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilida-
de à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classifica-
da como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da 
data de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze) anos; e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segu-

rança do Presidente e Vice-Presidente da República e respecti-
vos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e 
ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do 
último mandato, em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá 
ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocor-
rência de determinado evento, desde que este ocorra antes do 
transcurso do prazo máximo de classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 
evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, 
automaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação 
e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e 
do Estado; e
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